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DESPACHO

DESIGNAÇÃO DO OFICIAL PÚBLICO

Ao abrigo do disposto no artigo 359, no 2, alínea b] do anexo I da lei no 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, designa o Dr. jorge Fernando Albuquerque Figueirinha para

servir de oficial público para lavrar todos os contratos nos termos da lei.

Divulgue—se e publicite-se nos termos da lei.
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